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ERRATA 

 

PORTARIA N° 030/2025, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025 

 

 

A Portaria n.º 30 de 12 de setembro de 2025, publicada no site oficial do Instituto de 

Previdência de Paraíba do Sul em 12/09/25, tem pela presente, por erro material, a seguinte 

correção: 

 

Onde se lê:  

Exonerar o Sr. RODRIGO BRAZ DE LIMA do cargo em comissão de DIRETOR 

FINANCEIRO, símbolo CC5, da Estrutura Administrativa do Instituto de Previdência de 

Paraíba do Sul – PREVSUL, a contar de 01 de setembro de 2025. 

 

Leia-se:  

Exonerar o Sr. RODRIGO BRAZ DE LIMA do cargo em comissão de DIRETOR DE 

PREVIDÊNCIA, símbolo CC5, da Estrutura Administrativa do Instituto de Previdência de 

Paraíba do Sul – PREVSUL, a contar de 01 de setembro de 2025. 

 

  

Paraíba do Sul, 17 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 

Elis da Costa Cândido 
Diretora-Presidente do PREVSUL 
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